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KXTRACTTO
DO REGULAMENTO INTERNO DA FACULDADE 

DE DIREITO DO RECIFE.

Art 88—Os livros da bibliotheca não poderão ser 
objecto de leitura fóra do Estabelecimento, salvo pelos Professores 
da Faculdade ou Livres docentes que mantiverem curso no 
Instituto, por um praso nunca excedente de 80 dias, podendo o 
Bibliothecario exigir a entrega immediata de qualquer livro, desde 
que este seja recíamado para consulta.

Art. 89—No salão de deposito dos livros somente é 
permittido o ingresso aos Professores e aos empregados da 
secção. Os chefes e empregados das outras secções, os estudantes 
e o publico em geral, serão attendidos no salão de leitura, mediante 
.pedidos impressos que lhes fornecerão os empregados do serviço.

Art. 85—Ao Bibliothecario incumbe:

5. *—observar e fazer observar este Regimento e o 
Decr. n. 16.782 A, mantendo rigorosamente a ordem, o asseio 
e o respeito em todas as secções da repartição a seu cargo:

6. ’—communicarimmediatamente ao Director qualquer 
facto anormal que se dê na mesma repartição.
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DISCURSO, lido pelo Dr. JOAQUIM AMAZONAS, Presidente do 
INSTITUTO DOS ADVOGADOS, no MOSTEIRO DE S. 
BENTO, por occasião de se solemnisar a installa- 
çào alli do CURSO JURÍDICO DE OLINDA.

Srs. Representantes do Governa­
dor do Estado e da Cidade do Recife.

Srs. Representantes do Superior Tri­
bunal de «Justiça de Pernambuco.

Sr. Dr. Juiz Federal.
Sr. Dr. Director da Faculdade de Di­

reito do Recife.
Sr. D. Abbade de S. Bento.
Meus Senhores.

Parece muito estreito o âmbito desta sala pa­
ra a commemoração do grande facto que, lia cem 
annos, em 15 de Maio de 1828, aqui se consuimnou.

Mas em outro mais largo não poderia ser, por­
que este é o local que deveria e vae ser assignalado, 
pelo Instituto da Ordem dos Advogados de Per­
nambuco, com uma lapide, para que delle se não 
perca a memória.

Em outra cidade, a do Recife, hoje séde do 
Curso Jurídico que aqui foi installado em 1828, no
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esplendido palaeio da  F a cu ld a d e  de D ire ito  em

se f S U6de he ,Íralf f01r u’ ° utrase ra ia , de brilhante relevo e excepcional realce

desde tra ra  as a lm as qile sahom  am ar o d ire ito
nho e de Sa a S -raiz_es’ *  “^ s in o  sentimento de cari
fehz r-ela V ^ U G iú n a  escola que se
S i c f  n/ 1  P 1-°nef a  m a^ i f i c a  da sciencia ju-íaica, nesta porção do paiz.

V i r  re sp ira r  o a r  desta sala, no d ia  de ho ie  / 
evocar verdadeiram ente 1828 ; é de ixar nella ' áa 
signalado, p a ra  todo sempre, o local que o e K

dem ^In*  jS *  faZ ? GStS m om ento o In s titu to  da Or­dem  dos Advogados de Pernam buco.

D este mesmo ponto, de onde óra vos d iriio  a

Í S  B ibeiío  ”p ST  d ia’ ha ™  W e mJose -Kibeiro, P ro fesso r do l.° anno do P ii^ n
“  — n°cia de P *

JSK
das as au to ridades m(?a v ieram  encontrar-se to- 
m assa f» ™ * ?
povo “ S *  esperada, an te  o rim m m TravcJ
no Governo Im peria l T v f c e  D°i d e ,com™unica«So 
Jo sé  R ibeiro ao som é iL  á D lrecto r’ U jiirenço
te C o n v e n t o / a f X m t r d t a X o  »  &
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evento feliz, entre “vivas” a Sua Magestàde o 
Im perador, como era da praxe, e o “indizível jti- 
)>ilo de todos ", como também se expressou, erguen- 
se, presa de emoção extraordinária, declarando ins- 
tallado o Curso Jurídico de Olinda.

A emoção de Lourenço José Ribeiro devia ser 
m uito grande e muito profunda, como a estamos 
agora sentindo, um século depois: o B rasil quebra­
va, com a installação dos cursos jurídicos de S. 
Paulo e de Olinda, o ultim o élo que^ o prendia á 
an tiga  metropole, porque após a independencia 
23olitica fazia a sua independencia mental e ju r í­
dica.

Nenhum  povo é livre, se regido por direito de 
ou tro ; e o B rasil, livre de qualquer suzerania polí­
tica, continuava colonia de Portugal pelas leis e 
pelo ensino do Direito.

E  esta independencia m ental e juríd ica, com a 
installação dos cursos de S. Paulo  e de Olinda, se 
fez tão rapida, que já  em 1830 e 1832 se prom ulga­
vam codigos nossos, em substituição ás velhas leis 
da metropole, deixadas em vigor com a independen­
cia política.

Foi como apostolo do direito, que ia ensinar 
d ’alli por deante, foi como vidente e antevendo a 
colheita próxim a de fru tos opimos, que Louren­
ço José Ribeiro se não sentou na Cathedra de que 
se erguera p ara  declarar installado o Curso, mas 
continuou de pé, (bem que as aulas realm ente não 
tivessem regularidade senão a p a r tir  de 2 de Junho  
seguinte), fazendo soar sua voz, a  d a r a p rim eira 
lição de D ireito, proferida no Curso Jurídico de 
Olinda.

Foi, pois, nessa mesma sala e nesse mesmo dia, 
ha um século, que elle annuneiou a bôa nova de que 
a semente da sciencia jurídica ia ser entregue ao
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solo fecundo, que é a intelligencia dos moços; que, 
em meio ao jubilo iimnenso das populações do Re­
cife e de Olinda, aqui reunidas, entre acelamações 
e festas, profanas e religiosas, que duraram tres 
dias, elle disse do Direito e das esperanças que o 
paiz punha na installação dos cursos juridioos, co­
mo das vantagens e proventos sem par, que desta 
Faculdade adviriam ao Brasil.

Neste Convento, oceupando esta e mais duas 
salas, e depois toda a ala que dá para o mar, per­
maneceu o Curso Jurídico até 1852 quando se pas­
sou para outro prédio, e em 1851 para o Recife.

Debaixo deste tecto, que os frades de S. Bento 
puzeram á disposição do Governo, viveu a Facul­
dade toda a sua infancia, 24 annos de existência, 
que tanta gente diz apagada e sem lustre, mas em 
que ella recebeu e formou vultos eminentíssimos, 
que se notabilisaram, mal sabidos de seu seio, tan­
to nas letras, como na politica, como na adminis­
tração, taes, entre muitos outros : Eusebio de Quei­
roz e Nabuco de Araújo; Trigo de Loureiro e Pau­
la Baptista; Carvalho Moreira e Sininbú; Zaclia- 
rias de Góes e Cândido Mendes.

Epoclia em que se formou esse espirito bri­
lhante, que depois foi o jurisconsulto máximo, a 
cabeça juridica “de maior diâmetro” do continen­
te e que entre nós já se conheceu — Augusto Tei­
xeira de Freitas!

Não, Senhores. O Curso Jurídico de Olinda 
não podia ter sido a escola sem brilho de que falou 
Phaelante da Camara, em sua Memória Histórica 
de 1903.

Que importa resarem as ehronieas o pouco va­
lor de alguns de seus Professores?

Que importam as objurgatorias de Lopes Ga- 
jna ou de Maciel Monteiro, contra alguns outros?
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Ao lado dos Chagas e Coelhos, incontestavel­
mente appareeeram e resplandeceram, com brilho 
raro, estrellas de primeira grandeza, como Paula 
Baptista e Zacharias de Góes, cujos espíritos entre 
estas paredes, neste convento, se blindaram cava­
lheiros do Direito, aqui iniciando e aqui comple­
tando o curso; e, como estes, Lourenço José Ribei­
ro, o elegante Nuno Avque, Autran, Trigo de Lou­
reiro, José Bento, Capistrano, e outros e outros que, 
se não tinham o genio de Zacharias ou de Paula Ba­
ptista, eram profundos sabedores do Direito e ho­
mens eminentemente práticos, transmittindo rnagni- 
ficamente os ensinamentos do Direito a uma plêiade 
brilhantíssima de moços que foram a seguir os 
grandes e primeiros estadistas do segundo império,

O Curso Jurídico de Olinda, aqui installado, 
preencheu, portanto, a sua finalidade.

Zacharias de Góes, Paula Baptista, Teixeira 
de Freitas, são, frutos magníficos colhidos em sua 
vseára; são a prova provada do valor desse fóco de 
irradiação jurídica que foi a Academia, de 1828 a 
1854.

E hoje, um século decorrido de sua installa- 
ção, homens que se formaram na Faculdade de 
Direito do Recife, em que se transformou o Curso 
Jurídico de Olinda. os Membros do Instituto da 
Ordem dos Advogádos de Pernambuco, rendendo 
um preito de saudade e de admiração áquelles que 
aqui a estabeleceram, e em memória do acto, inau­
guram esta lapide eommemorativa, que entregam 
á guarda vigilante e carinhosa dos frades bentos.

Joaqu im A  mazon as







j N ÃO

| DA

P O D E  S A I R  

B IB L IO T F X  \

oy~.
A  Ifi?  ,

VJ (í-A^Ô S, ■*






